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Recorrente 	MAUL TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUN 10: IMPOSIO SOME A  IMPORTAÇÃO -  11 F  IMPOSTO SOBRE 
PROM"' OS INDUSTRIALIZADOS 

DA.TA DO FA'10 GERADOR: 15/03/2006 

CONDIÇÕES DA PORTARIA MF N" 150/82 - A Recorrente  nib ° logrou 
êxito e:n demonstrar o cumprimento das condições que  lhe  tornariam elegível 
ao tratamento diferenciado das mercadorias defeituosas ou  imprestáveis  ao 
fim  a que  se  destinam 

Recurso  Vol  untúrio Negado 

Vistos, relatados e discutidos os preseutes autos 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar 
provimento ao recurso voluntário.. Vencido(a)s o(a) Conselheiro(a) Marcelo Ribeiro Nogueira 
quanto a preliminar suscitada. 

Judith do 	 Armando - Presidente ----N\ 

Participaram, ainda, do presente julgamento,  os Conselheiros Judith do 
Amaral Marcondes armando, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Mércia Helena. Trojan() 
D'Amorim, Marcelo Ribeiro. Nogueira, Daniel Mariz Gudifio e Luis Eduardo Garrossino 
Barbieri. 

y 



Relatório  

Pot bem descrever os latos relativos  ao  conteacioso, adoto o relato do órg5o 
julgador de primeira insUiricia até aquela Else: 

0 presente Auto de hiliação trata do cobrança de 111ulta do 
Connote Administrativo das 1mporta(ães (100% - Art 88, 
paragrafir tinny.  da Medida ovisór ia n'-' 2 158-35-01, 
re,:,,tilarnentado pelo art. 633, inciso 1, do Decreto n"4.543/02) 

De acordo com a descrição dos  Jato.'  do Auto de Inji aç.iio, em 
(Ito de confer-0/ -70M aduaneiro 0 que .se re/ore o or tigo 504 do 
Rewilamento Aduaneiro, aprovado pelo .D0c.reto 1'1 0  4.543/2002 
C, a vista do que determina a Pm tuna ME no 150/82, entende a 
fiscalização que o Importador não faz jus aos direitas pleiteados. 
pata impoliação do.s bens objelos .  da 1)1 de 11° 06/0300126-7, 
registrada em 15/03/2006, fis 76/84, sem a ineidCm ...ia do 
imposto de importação, na fOrma  tio disposto  no artigo 71, inciso 
II do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Dcereto 
n°4 543)2002, pelas  razoes  a  seguir. 

0 importador .submeteu  a  despacho aduaneiro de exportação 
para „substituição os bens descritOY nas .1? P.s de fls 14/22, 
fundamentando _suit petição inicial  na Portaria n°150/82, 
modificada pelos Portal ias 	n's 326/85 e 240/86 

Destacou a fiscalização que a Portaria 	n" 150/82, traM 
somente  de meieadorias importadas com defeito de fabricação e 
winch's que se encontram amparadas por.  Control° de Garantia 
e que apresentarem defeito de fabricação, denim do sell prazo 
do vida mediante comprovação alit  vós  de  Laudo recnica 

Analisamlo os autos, não conga laudo teenico, expedido por 
MS  filio çao idõnea na .farma da Portaria ME n" 150/82, que 
comprove a imprestabihdade da mercadoria substriuida 

Andioia o interessailo tenha especificado, no Campo 25, das RAS 
(fis 14/22) — Obser vaçães do Exportador as Dl'. de 
Nacionalização,  na analise  da referida Dl„ fls 38/40, podemos 
observar que  flat) foram i importados  os  Any) h.' Cad 0 1' CS 
destacados nas RES 

/1s-.  .folhas 46750 do pic,.'serite processo encontra-.se juntado um 
Relatório de  inspeção  IS 77996/2005, emitido pela SGS do 

S A „ lendo como ()Net° de nspecão -  01 (um) amplificador 
de potencia 40w 800 1.1411z, Part Number 7'TE15804 e 01  (um) 
ampli ficadordc poh?ricia 40W 800 MHZ, Part Number 
('Li'! 772P, onde o emitente declara que "De acordo com a 
análise documental,  foi possível verificar que nt ha diferença 
t&J-iica entry o amplificadoi de pWireia Part Number 
TIT 1580A 0 0 amplificador P/N C1,1': 17721'7. e (rue "de C1COrdo 
com Os resultados de ins-pcção firi pos.sivel  verificar que 
não ha diferença quoin° a fornla, características de ajuste e 
Iiincionalidade mire o amplificador P/N 171 , 1 _804. e o 
amplificador PN CIF 1772E" 
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As I, I s train clef  idas  sem a apresenta0o do nec,essário laudo 
técnico, conforme podemos observar nos próprios documentos, 
Os tor mos. NA O  EXIME LA (/1)0 TT:CNICO PARA ESTA 
ANUENCIA, portanto, contrários  ao  (plc determina a Por !aria 
ME a" 150/82 

Segundo entendimento do fiscalizaeao, na alteracíio do Part 
Number da niercadoria., principalmente tratando de bons de 
informou/loa e telecomunicações, tais -  como.• placas, disco rígido, 
amplificador  de potência, o novo hem traz oonsigo inovações 
tecnológicas, lace a rapide.z ark evoluções tecaológica dessa 
area, onto software quanto cm hardware., impondo ulna 
depreciaçdo acelerada tendo em vista da .sua obsole.seencia 

Os equipamentos irriporodos-  em .substituicao corn novo Pari 
Number, vein corn tecnologia atualizada, mais avançada, ou 
lambém poderao vir beta recondicionados Ott manufaturados, 
corno material, impo.ssivel de ser analisado no ato do 
desembaraco, visto ado dispormas do Pals, de laboratório.s de 
Analise que possa detectar deleito.s em con -rponentcs cleirónicos 
de p/aca.s cii ycos rigidas c outros bons da área de infOrmática 
telecoraunicacões 

Além do quo, conforme compre» ,a o Relatório de Inspe0o 
emitido pela SUS corn a alegaeao dc quc "0 ampbficador de 
potência 40i,v 800A1H7 100 está mais send() fabricado polo 
MOTOROLA INC , com o Part Number TTF15801 e por isso, 
está sendo substituldo pelo Part Number CLE1772E", de plano 
contradiz, O que delermina 0 Portaria ME 150/82 

Otranto ao contrato,  calcado  a fisealizaea0 que entre cis pales 
MOTOROLA, cony) contratante e NO(Thl, BRASIL ,SVA 00117o 
contratada, nos termos em que encontra, 1/00 dá  nenhumi 
amparo para substituieao de peças e eqwpamcnlos com o 
ben4icio de ruio incidência this tributos confinme pleiteado pela 
Interessada (NE-,X77U) 

Isso porquo, trata-,se 	Contrato de c,rclusividade com valor 
estipulado pelo fOrnecedorlfabrieante dos equipamentos, 
(MOTOROLA USA), prorrogrivel ano a ano com novos valores 
e, conSerto delinido do módulo... "Este programa titio Mobil 
alualiza0e.s.  de software/hard-mire 01.1 Serviços para conser tar 
qualallei" Ntlipalneilf0" Nota-se que ndo se fala em novo Part 
Nurnber, cuja tecnologia (Sofiware/hardware), Mar5 atualizada 
certamente  torci  um novo valor. 

Através da Petkiio, protocolada em 17/03/2006, .fls. 75, a 
interessada .solieltet a "REIMPORTAGiO DAS MERCADOR/AS' 
OBJETOS DA DA. a' 06/0300126-7, SEA'! INCIDINC.IA DE 
TRIBITIOS" fimdanientando ,sett pedido nos artigos 74, inciso  11 
o 409 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 
n°4.543/2002. 

Os dispositivos legais citados, tratam-se somento do ekportação 
temporária,  em nenhum momento .fala de substitukiio dci 
mercadorias nos termos da Portaria ME n" 150/82. 
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Por ítiii, ca/N.' 11010(01 lp (0, Con" br 	Oita() petit fiscalização, 
em recerne trabalho de representaçao fiscal contra a MATII„ 

oces so 11" 108 008937/2003-55, ficou constatado, através de 
documentos  da  prop la emir' esa. "Packing  List" corn valor 1 ,. 013 
das mercadolias, encontrados no interior dos f espcdivos 
volumes", tiazendo coin is so.  valores mil() super iores aos 
dechn. atlas nas importações, eujas M0 1  cadorias, naquele 
momenta estavain sendo despachadas ein re!..:,arne de expor tacão 
temporenia  / 101 (1  cansei-lo,  levando a fisealizacOo a detectar 
fortes  indicios de sublaturamento rills importacões, confinme 
demonsfi ado as fls. 04/06 do Auto de Infiaveio Entre Olfir(A  
conforme fls- 05 do Auto de Infiaçõo, encontrava-se  no Packing  
List, o pi eço  cio  Amplificador de Poténeia de 4014/, no valor de 
U5',5 15 473,00 (riegrilei) 

Lin vista disso, 	fin,' ado o Auto de 1nfraçao, de fis 01 a 10, 
pit' a (1 CObFall“! 	MUll'a pieiosta no ar l° 633. inciso I do 
Regulamento Advaneiro, aprovado pelo Decreto rip 4 543/2002, 
mull° evict de 100% sobre a diferen ça entre o preço declarado e 
o picot efetivamente praticado na  /1/1p01-1(100 Oil  entre  O preço  
dechir ado e o pr.eço  ai  bilrado 

( ierne do Auto e Infiaçõo em 31/05/2006 qi 01), em 
.30/06/2006, a interessada apresernou a impuginteao de fls 
199/210, onde em  si/ileso 

- o procedimento adotado pela ImpugnanIc na exportaçao Faro 
substituieeio dos equiptunemos insertos nas 1)1s fin analisado 

liscalização aduaneira, concluindo erroneamente pela 
cliftTeil (a apurada critic o preço declarado e o preço 
elçavainente praticado pela Imprignante, aplicamlo a me S' EMI 
niifa administrativa, ante os seguintes argumentos. (1) ausencia 
de laud()  técnico 0 amparar as exportações para. substitui çao, 
(ii) que o contrato de garanlia celebrado entre a Impugnarne e o 
fain  IC (101 equipamentos sujeito s  a reparo 1'00 ampara a 
subslitui(eio de pe(as  0  equipamentos sem a incideneia de 
P  ibutos ;  (iii) que 0 meal alleraeao do Part IV-limber dos 
eq uiparricvnos  implica  JUl inovaçao tecnológica dos inesmos ;  e 
(iv) dilereno  do valore.s entre 0.5 equipamento.s objeto da 
presente autuação fiscal O (-moos importados anteriormente pal(' 
linpugnantc; 

forçoso conclair qua o conjunto da autuaçao levada a efeito, 
run) se  'ms/eu/a, possivelmente ioela aspect} ieidarle da muter ia ern 
camera° L o que se passa a dernonstrar, 

-  todo os requisitos previstos- na Poi hula 	no 150/82, fin am 
camp idos, bem como inexiste qualquer subfinuraniento apto a 
justificar a cobTan (a da multi i administrativa c-ombatida, 

alef fa a fiscali2açao que  as  eAportações para substituiçao 
procedidas 100 Impagnarne finam feitas sem o respaldo  de  
laudo 1/cri/co. exigido pela Pot taria A4E n".1.50/82, 

-  a  Imprif_Tante apre.sentou laudo técnico, elaborado pela 
Clilplesa SGS do Brasil Lida Alultinacional de renome mundial, 
preserne nuns de 136 poises e de idoneidade /neoui/es/avc  I,  
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- refeAdo laudo, denominado Relatório e Inspeção, teve poi - 
objetivo apre.sentar o resultado da inspeção realizada peter 
empresa no_s equipamentos defettuasos embeircados peua 
substituição ser promovida pela Motorola fric , corn o . fito de 
identificar de/eio.  ou itnmestabilielade ao Jim a que se destina, 
concluindo-se que "a partir dos restillados descritas acima, 
conslatou-se a  presença  de dano e irregularidade.s  nos  produtos 
inspecionados, impo.ssibilitando assim o seu uso  ao  fin a que se 
cle8tinain." (1)oc.. 02) ,sv'ifoir, -  

- o laudo técnico  fui apresentado ao .1).E,CLA."- Brasilia em. 
cumprimento é xigéncia automática ocorriela no momento 
registro do RIL-  no SISCOME)(.. Tanto assim que, eumprida tal 
exigência, .fin deferido pelo mencionado órge7io o competente 
Registro de Exportação, consoante demonstrado no e.-1 -onograina 
(fls. 203); 

- O laudo lécnico emitido pela empresa 	S' do Brasil Lida „no  
qual ate.sta  a imprestabilidade dos equipamentos remetidos para 
.substituição mediante exportação prevista  na Portaria t1F 0 
150/82 . faz parte integrante do referido processo de exportação 
para suhstitu kit°, 

- a Poi taria n° 150/82, não exige descri<ão detalhada da 
mercadoria, Part Number e m'intero de série, pais de or igem, etc, 

- ainda que assim não f65.5e, é certo que os equipamentos 
exportados pela .finpugnante para substituição tiveram suas 
descrições detalhadas no refer ido laudo, o que torna inconteste a 
possibilidade  da  .fiscetlização aduaneira identtl.  icar os 
equipamentos impr estáveis para uso e sujeitos ci substiluição, 

- além do laudo, a Impugnante requereu a elaboração, pela 
mesma empresa SGS do Brasil ftda, de laudo atestando 
inexistência  de diferenças técnicas entre os  equipamentos 
.substitutos e substituídos 

- isso porque, alguns dos equipamentas objeto da exportação 
para :substituição tiveram alterado o ntonero  de seu Pia t 
Number, sem que tal alteração trouxesse, contudo, qualquer 
melhoria firm:forted tais equipamento-s, (Doe. 03), 

- a alteração de Part Number não traz qualquer inovação 
funcional e tecnológica nos. equipamentos, que mantém a mesma 
limcionalidade e c.opacidade daqueles subsfituidos, 

- a Portaria que disciplina it exportação de equipamentos para 
substituição . foi publicada no ano de 1982, êpeeet em que a 
tecnologia era incipiente; 

- a Intpugnante possin coin a CrilpfeS'a /abricante do.s-
equipamentos :substituidos - Motorola Inc. contrato  de garantia o 
que toma sem sentido, em termas comerciais, que a fa/vice -trite 
incremente a tecnologia de equipaniento_s suportados pot  
garantia  senta cobrança de qualquer contraprestação; 



- Os equipamentos dekituosos foram substituidos poi own" de 
niesma capacidade e furtção, 

- pai a justificar o alegado subfaturainento, pauta-se  na 
existMcia de um "Packing List" cujo wilor declarado é superior 
aqueles declaiados nas importaçães ora analisadas has 
argumentos, toda-via, _são desprovido.s de qualquer fundamento 
já tic() e leal, (cita Acórdãos do Con.selho de Contribuintes); . 

- o método de valoração aduaneira adotado pela Impugnante„ 
cumulado com o acordo comercial estabelecido (,!.ntre as pai ics 
pre.s.supCie que a empresa atattadaFti cons iderai o preço 
elc.,..avainente praticado na importação dos equipamentos e nao 
aquele relacionado no referido "Packing List", 0 que ajasta 
integialmente o alegado _subliouramento e das mereador ias,-  

- Ha° se  poda deixar de meth-1°17w -  que a Impupiante, atc.''. os dias 
atuais, a a Unica einpre.sa que Opera com referida tecnologia 170 

qua a coloca na condição de cawi  asa  importadora de 
grande quantidade clo.s. equipamento8 °Net° da inspeção 
aduancira e auttiacão fiscal aqui combiaidas„ 

- a fiscalLacãO  aduaneira rio p01•Vii 	parámetros de 
comparação clos preço.s  pia 110(1(105 pela Impugnante com outros 
empresas do ramo de telecomunicações a ampaiar qualquer 
alegação de sublaturamerno. 

- 110S casos de substituição de equipamentos amparados cm 
conUoto de garantia, rid° há  prazo  estipulado pra a expor/ação 
das inercadorias imprestáveis  ao jitil a que se des//ram, razão 

eía  qual, a vista do contrato de garantia dos equipamentos 
importados, o direito da linpugnante  a ev207 fora° paw 
substiluição daqueles imprestáveis paia UNO,  Sc , cobertura 
cambial, esta garantido pd.(' Portal ia 	n° 150/82, 

- requer o cancelamento das cobranças- intentadas, coin o 
couseqUente ai.quivamento dos auto .s deste contencioso 
achninistrotiao. 

Na decisno de piitneira instancia, plf0felida na Sessao de Julgamento de 
17/06/2009, a 2a Tm na  da Delegacia da Receita Fedetat de Julgainento de Sao Paulo 11 julgou 
improcedente a impuguaçao, conforme Aeórclão n" 17-32,665 de tis. 278 a 286: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTA (7,40 - 11 

Data do lino .gcroclor: 15/03/2006 

AT/iO liVC1DINCTA 	YRIBUTOS 

.Provado que a importação efetuada não atencle 	condições 
estabelecidos pela Portaria 	n" 150/82, corn modificação  da 
Porno ia A417  n' 240/86, é  cabível  a multa prevista in art° 63.3, 
inciso 1, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 
4 54.3/2002., por .se tratcn• de importação Comalfl 

Lancumento I'roccdente 

Insurgindo-se  contra a decisdo de primeira instancia, a interessada inteipOe 
tecurso voluntario, reiterando a argumentação da impugnação e acrescentando a alegação de 
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que a autoridade julgadora não observou o prazo de que trata o art.. 24 da Lei n" 11..457, de 16 
de março de 2007, razão pela qual a Fazenda. Pública , perdeu o seu direito de  constituir 
deli iii ti vamente o crédito tributário impugnada. 

Diante de tais argumentos, formula os segui rites pedidos sucessivos, a saber: 
o reconhecimento da perda do direito da Fazenda Pública de constituir o credit° tributário 
impugnado; a reforma da decisão de 1" instancia com o conseqüente cancelamento do Auto de 
nr.ração combatido. Por tint, requer a realização de  diligência  para a comprovação do alegado, 

bem como de sustentação oral 

Na forma regimental, o processo digital i zado foi  distribuído 
posteriormente, encaminhado a este Conselheiro Relator em 30/07/2010. 

o relatório.. 

Voto  

Conselheiro  Daniel Mariz Gudifio, Relator 

Preliminarmente, verifico que o recurso voluntário interposto atende aos 
requisitos de prazo e forma previstos no Decreto IV 70.235, de 6 de março de - 1972, e alterações 
posteriores.. 

No mérito, divido o voto em duas partes, iniciando-o corn considerações 
acerca da razoável duração do processo administrativo., 

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO 

Se é certo que a Constituição da Republica prevê, em seu art. 5", LXXVVII, a 
garantia fundamental da razoável duração do processo, não é menos certo que o faz para 
prevenir que o cidadão tenha seus direitos tolhidos, causando-lhe a morosidade processual 
prejuízos injusti ficáveis.. 

No caso concreto, está suspensa a exigibilidade do credito tributário em 
discussão, por força do art 151, Ill ,  da I ,ei n" 5.172, de 25 de  outubro  de 1966 (Código 
Tributário Nacional), de modo que não ha que se cogitar de prejuízo por morosidade 
processual a interessada. .  

Desse modo, por mais que o art, 24 da Lei n" 11,457/07 estabeleça 
expressamente um prazo máximo para que seja proferida  decisão administrativa, tal regra 
precisa ser confrontada com outras igualmente vigentes e, dependendo das circunstancias do 
caso concreto, node ser afastada. Neste  sentido, transcrevo abaixo os arts.. 18, caput e §§ 1" e 
2', e 29 do Decreto n" 70.235, de 6 de março de 1972: 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância 
determinará,  de oficio ou a requerimento do impugnante, a 
realizaviio de dilighicias ou pericias, quando entendtWas 
necessárias,  indeferindo  as que considerar prescindireis  ou  
impralic4veis, observando  O  dirspo„slo 00 ar  .1 28, in . fine. 
(Redação dada pela Lei 8.748, de 1993) 
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I" Lhfi!rido o pedido  de  perícia, OU determinada de Qficio, sua 
realização, a autoridade designará servidor para, corno perito 
da União, a ela proeeder C intimará O perito do strjeito passive a 
realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar  as 
respectivos laudos em prazo que Nerd fixado sezundo o gran de 
complexidade dos trabalhos a serem executados (Redação dada 
pela Lei n" 8 748, de 1993) 

2" Os prazos para realização de diligência ou pericia poderdo 
set prorrogrados, a ¡wiz° da autoridade (Redução dada vela Lei 
n" 8.748, de 1993) 

) 

Art. 29. Na apreciação da prora, a autoridade julzadora 
for mard livremente sua convicçiio podendo determinar  as 
diligências que entender Hecessárias.  

Percebe-se, entao, gut a regra contida no art. 24 da Lei n 0  11..457/07 nao 
raramente conflitard com outras regras do ordenamento jurídico, devendo ser compreendida 
muito mais corno um vetor de atuacao  da Administrayao Pública Federal do que como uma 
regra absoluta e inatastavel. 

Caso a morosidade administrativa se revele afrontosa  ui gai .antia 
constitucional da razoável durac5o do processo, pot desmotivada que seja, o cidadao  poderá 
sempre recorrer  ao Poder Judiciario para que este determine a solução para o imbroglio. Neste 
sentido, colaciono abaixo alguns excertos  doutrinários: 

ifs sun, se a Administração iributária impuser ao  sujeito passivo 
algurna espkre  de restrição a direitos, viand() em curso 
investigação fiscal, OH, ainda, se  omitir-  Ve em deeicht accrea de 
algum pedido formalizado de acordo corn as normas le,fs e 
achninistralivas, será legitima a intervenção judicial, inclusive 
no sentido de conceder as medidas de urge/ida que se fizerem 
nece.s.sárias à  proteção  do direito ou liberdade fimdamental do 
eormibuinte 

(NOGUEIRA JÚNIOR, Alberto. 0 silencio administrativo fiscal 
Ligeiros comentarios sobre o art.. 24 da Lei n" 11 457/2007, his 
Navigandi, Teresina, ano 11, n. 1567, 16 out.. 2007. Disponível 
em: us2.  uni  .com  bt/doutr in.a/text o .asp?id= I 0539> . 
Acesso em: 16 out. 2010) 

lEu  realidade,  hoje,  a definição legal de prazos para a 
realização  dos  aios proeessuaiS pelo Poder Páblito, a exemplo 
dos obrigatórios 360 clias dispostos na Lei 11 457, de 2007, 
(woos e lão-somente e.sfir a oferecer fundamento jurídico para 
.se buscar e  01)/ei  O  inicfven(iie judicial, na .solução concreta de 
um caso especifico, o que, inklizmente, vem a sobrecarregar 
(Undo mais a máquina pábliça 

s  se sentido, a jurisprudé`ncia de  nossos tribunais tem 
reconheeido o direito subjefivo do administrado, no sentido 
apenas de estabeleeer prazos para que  i Administração aprecie 
e decida os reeursas administrativo.s  do contribuinte dentro de 
um 'In azo razoável". 
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(IIA131,F, los6. A razoável duraelo do processo no âmbito 
judicial c admini strativo Ins .NTavigandi, Teresina, ano 13, n 
2100, 1 abr.. 2009,  Disponível em: 
<ht(p://jus2  uol .com..br/doutri na/texto. as rid=12560> 	Acesso 
em: 16 out 2010) 

E mais, ainda que o dispositivo em comento pudesse ser concebido como 
uma regra absoluta e inaraF,tavel, qual seria o desfccho do processo administrativo? Nulidade? 
Entendo que não, eis quc a violação desse prazo que supostamente concretiza a razoável 
duração do processo não está elencada entre as causas de italidade contidas no art.. 59 do 
Decreto 70,235/72_ E nem se diga que essa violação decorre da preterição do direito de 
defesa, eis que o direito foi dado a. Recorrente e os  prejuízos que poderiam advir da morosidade 
processual, conforme já argurnenlado, não se verificam neste caso. 

Ultrapassada  a preliminar da razoável duração do processo administmtivo, 
passo a analisar as alegações da Recorrente quanto ao cumprimento das condições da Portaria 
MF n" 150/82.. 

CONDIÇÕES DA PORTAR IA MF N" 150/82 

Inicialmente,  é importante compreender a razão que originou a edição da. 
Portaria MF n" 150/82 para dai Sc extrair uma interpretação razoável sobre a extensão de seus 
efeitos Pois hem, a introdução da norma dispõe o  seguinte: 

0 Ministétio  de Estado  da Fazenda, no uso de suas au 
e considerando a reiterada OCOIWIteiti de casos de mercadorias 
importadas title se revelam,  após  o seu desembaraço para o  fun  

que se destinam, e  qz,eso  insusceptíveis  de conserto, reparo 
ott restauração  

Ora, diante dessa redação, não me parece razoável depreender que essa 
norma venha a abarcar, por prazo indefinido  após o desembaraço aduaneiro, mercadorias que 
se revelem defeituosas ou imprestáveis ao -fim a que se destinam. .A Portaria MF n" 150/82 
parece-me destinar-se a mercadorias que foram avariadas em razão de condições de transporte 
OU  de armazenamento, pm serem sensíveis ou perecíveis. 

Com  efeito,  é  inaceitável que uma mercadoria seja assim considerada  após 
sete anos a contar da data do desembaraço aduaneiro, como é o caso em análise. Veja-se que 
esse aspecto é enfatizado pela autoridade julgadora de 1" instancia, no seguinte trecho do voto 
As fls.. 284: 

0 que (llama a  atenção  antes de analisar qualquer alegação do 
interessada o fato de que as mercadorias submetidas 
despacho aduaneiro de e..vportação para substillitção dos bens 
descritos nos (lescritas, foram importadas at.rave"!.8 de 
1) 1, registrado cm 1998 (idimero da DJ. destacado na RE) ou 
seja, a interessada solicita a substituição de mereadorias-
importadas ha mais de 7 (sete) anos, o que /a de pronto, devemos 
destacar., não  derem' ia  ter sido atendida tal solicitação, ou  seja, 
reexportar mercadoria  nos' termos  da Portaria a' 150/82. 

13  nem se diga que, ao apresentar contrato de garantia, não haveria prazo para. 
pedir as guias de exportação e de importação vinculadas. O que  a Partaria determina,  em seu 
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item 12 , é gyre, em havendo contrato de garantia, a CACEX podera excetuar desse prazo, a seu 
exclusivo critério, o referido pedido. Ocorre quea. Recorrente sequel: demonstrou  nus suas 
peças de defesa se, no caso concreto, a CACEX exerceu o seu poder discricionatio de excetuar 
esse prazo. 

Mais ainda, a Recorrente acostou as Ps, 94/142 cópia de documentos 
intitulados PROGRAMAS DE SERVIÇOS DE MANUTENC,75k0 	MODULOS  PÓS- 
GARANTIA,  que supostamente atenderiam  r  exigência  do item 3.2 da Portaria ME 150/82, 
Seni  lazer  qualquer juízo de valor corno o :fez a autoridade julgadora de la instancia ts 
161/1.65, registro apenas que tais documentos relerem-se aos anos de 2002, 2003 e 2006, sendo 
que cada um deles teria  período  de cobertura de um ano somente. 

Desse modo, mesmo que fossem validos os contratos de gal  anua  
apresentados pela Recorrente, também não Joi comprovada a cobertura completa do período 
ern que as mercadorias importadas permaneceram no território nacional, o que, por si só, seria 
suficiente  macular a alegação de que os requisitos da Portaria MF n" 150/82 foram 
integi almente crimp' idos 

Não obstante, é importante registrar alguns trechos do laudo apresentado pela 
.Recorrente as Hs 242/246: 

Bascando-se na5 infoiiiiaçocs  leccbida5 da MARK IVEXTEL 
l'LLECOMUNICACOES possivel cons/atai tine Os 
cvripanientos invecionados tranun-5e d1) 5 obiel05 rtferent judos 
na S  docioneniayies analis.add5 

A .N.LXIAL rELI -XVIVIIINICACOES EIDA dispenibilizon o 
Chti6140 s (10 leslcs eveentados nos equipainento5, coin base na 

anídise destc5 relatórios  foi  constatada a preseno do5 deleilos 
alegados pc10 Imp), lador 

/1 partir dos fesultados de5critos acinur eons/Won-5c a presença 
de danos e irtegulai idades nos plod/nos inspecionados, 
impossibilitando assim 0 .5C11  USO  I/O  til)?  a (me se deslindin 

A partir da leitura dos  trechos  selecionados, enteado que o laudo da 
Recorrente não pode ser considerado para tins de atendimento ao requisito de que trata o item 
2 .b  da Portaria ME n" 150/82, reforçando a minha convicção de que não lhe assiste razão 
quanto a essas alegações. E por considerar suficientes os aspectos até aqui analisados, 
despicien.do se faz o exame das demais alegações da Recorrente quanto  ao cumprimento  dos 
requisitos da nornia  aplicável,  

Diante de todo o exposto,  conheço o Recurso Voluntário e não dou 
provimento. 
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